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RESUMO
O presente resumo tem por objetivo examinar a lei de crimes ambientais relacionando-a a temática da mudança climática. Para esse fim, procedeu-se a análise da lei n° 9.605/98 a fim de identificar as práticas de crimes as quais interferem no clima e na visão geral da lei para a responsabilização legal. Os resultados evidenciaram que embora o documento não trate expressamente sobre mudanças climáticas, diversos dispositivos atuam diretamente na mitigação de impactos que interferem no clima, como: a poluição, a fauna e a flora. Do ponto de vista normativo, a lei dispõe de itens para a repressão de ilícitos ambientais, mas persistem limitações estruturais, especialmente à comprovação do nexo causal e a necessidade de atualizações normativas com as demandas climáticas. Contudo, verifica-se avanços relevantes, como a consolidação da responsabilidade civil objetiva por danos ambientais. Conclui-se que a lei n° 9.605/98 apresenta um fundamento robusto, mas demanda de aperfeiçoamento e fortalecimento conjuntamente a outras normas jurídicas para a prevenção, controle e reparação dos danos ambientais, a fim de enfrentar de forma eficaz os desafios impostos pela responsabilização das condutas que contribuem para as mudanças climáticas.
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1. INTRODUÇÃO
Nos últimos anos, as mudanças climáticas ganharam destaque internacional. Diversos países desenvolveram legislações e políticas voltadas à mitigação dos impactos ambientais e à adaptação social e econômica (Alves et al. 2025). Estudos afirmam que as mudanças interferem na saúde do solo, na disponibilidade da água e na biodiversidade, além de produzirem fenômenos climáticos extremos, como secas prolongadas e inundações (De Moraes, 2025). Desse modo, conhecer e compreender quais ações contribuem para esse fenômeno global é crucial para desenvolver estratégias que mitiguem os efeitos adversos.
Nesse contexto, o Brasil dispõe de um importante instrumento jurídico: a lei n° 9.605/98, a qual norteia sanções acerca das ações consideradas crime ambiental e desempenha papel fundamental ao tipificar condutas que degradam o meio ambiente, tais quais o desmatamento, as queimadas, a poluição atmosférica e a degradação de ecossistemas, essenciais para a regulação climática. A demanda de questões ambientais levadas ao judiciário brasileiro demonstra o reconhecimento da relevância do tema; por outro lado, evidencia lacunas na execução das políticas públicas. Casos envolvendo grandes desastres ambientais trouxeram debate sobre a responsabilização de empreendedores por danos socioambientais e climáticos. (Cardoso; Nogueira, 2021).
Portanto, o presente resumo tem por objetivo analisar as condutas previstas na lei n° 9.605/98, as quais contribuem para as mudanças climáticas, e ainda destacar o alcance da lei na responsabilidade pelos danos ambientais, identificando possíveis lacunas relacionadas ao tema. A metodologia do trabalho consistiu numa revisão bibliográfica da lei de crimes ambientais com a identificação dos artigos e legislações nacionais com o intuito de mapear os principais entendimentos sobre a justiça climáticas à cerca da lei de crimes ambientais. Ademais, esta pesquisa contribui para o relevante aprimoramento das discussões jurídicas sobre as mudanças climáticas, vindo a fomentar o debate sobre a necessidade de um direito ambiental mais eficaz, responsivo e alinhado aos princípios da justiça climática e do desenvolvimento sustentável.
2. METODOLOGIA
A metodologia fundamentou-se na revisão bibliográfica exploratória, aprofundada na lei de Crimes Ambientais, abrangendo legislações e documentos relacionados ao tema, identificando os artigos dos crimes ambientais que interferem no sistema climático, como a poluição, a fauna e a flora. Além disso, procedeu-se a uma análise relacional entre os artigos, os aspectos identificados e os respectivos impactos ambientais decorrentes. Ademais, analisou-se a amplitude da legislação no que tange à atribuição de responsabilidade por atos os quais contribuem para as mudanças climáticas.
2.1 A LEI 9.605/1998 E A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE
A lei nº 9.605/1998, complementada pelo Decreto nº 6.514/2008, estabelece sanções penais e administrativas de condutas lesivas ao meio ambiente. Neste contexto, sua organização mapeia os crimes contra a fauna, flora e poluição, e ainda abrange o ordenamento urbano, o patrimônio cultural e a administração ambiental. Ademais, amplia a proteção para além dos elementos naturais e inclui aspectos do meio ambiente humano, em conformidade com o mandado constitucional de criminalização. (Horta, 2025.) Embora a lei não trate explicitamente das mudanças climáticas, diversos dispositivos podem ser aplicados a condutas que contribuam para a degradação ambiental associada às emissões de GEE.
2.2 MUDANÇAS CLIMÁTICAS
Nos últimos anos, houve o aumento da emissão de gases do efeito estufa. De maneira geral, atividades humanas como a queima de combustíveis fósseis para energia, o transporte e processos industriais e a agropecuária, geram acúmulo de gases do efeito estufa na atmosfera, especialmente o dióxido de carbono (CO₂). Paralelamente, o desmatamento em áreas tropicais, como a Amazônia, contribui significativamente para as emissões de CO₂, pois a derrubada das florestas libera o carbono armazenado nas árvores (MMA, 2025; Rosa, 2025). Nessa premissa, as consequências para o planeta são catastróficas. Tais atividades acarretam no aumento da temperatura média, na alteração dos regimes de chuva, no aumento da seca e maior ocorrência de eventos climáticos extremos. De acordo com o IPCC, o setor de energia respondeu por cerca de 73% das emissões globais em 2019, impulsionado pelo uso de carvão, petróleo e gás natural. Na agropecuária, aproximadamente 18% das emissões foram causadas, sobretudo, pelo metano gerado por ruminantes, pelo cultivo de arroz e pelo uso de fertilizantes nitrogenados. (Rosa, 2025). (Figura 1).
Figura 1. Panorama das emissões e remoções de gases de efeitos estufa no Brasil.
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Fonte: SEEG, 2025
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO
3.1 OS CRIMES AMBIENTAIS QUE INFLUENCIAM NAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS
3.1.1 Poluição (Art. 54).
Atividades que emitem poluentes atmosféricos acima dos limites legais, degradando a qualidade do ar, podem ser enquadradas neste artigo.
“Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora”.
O artigo 54 constituí o núcleo mais direto de repressão penal à poluição de qualquer natureza a qual deteriora a qualidade ambiental. O artigo não trata claramente das emissões de gases de efeito estufa (GEE), mas deixa possível estabelecer a interpretação sistémica do Direito Ambiental entre os delitos de poluição e a degradação climática ambiental entre os delitos de poluição e a degradação climática.
3.1.2 Crimes contra a Flora (Art. 38 a 50)
A lei enquadra nos artigos 38 a 50 os crimes contra a flora. Ao tipificar os crimes contra a flora, a lei estabelece a proteção penal voltada à proteção e manutenção dos ecossistemas e da biodiversidade. Embora a legislação não faça referência expressa às mudanças climáticas ou às emissões de gases de efeito estufa (GEE), a lei criminaliza as condutas relacionadas ao desmatamento, queimadas e exploração ilícita de vegetação. 
No Brasil, o desmatamento ilegal é um dos principais crimes ambientais, principalmente devido à exploração agrícola, pecuária e madeireira sem autorização legal. Ações que produzem impactos significativos ao meio ambiente, resultando na perda de habitats, extinção local de espécies e redução da biodiversidade. Além de contribuir para a erosão do solo, degradação da qualidade da água e alterações nos padrões climáticos. (Oliveira, 2024).
4.1.3 Crimes contra a Fauna (Art. 29 a 36)
A lei n° 9.605/98, nos artigos 29 a 36, tem como principal função proteger os animais silvestres, domesticados e domesticáveis contra práticas de captura, perseguição, tráfico, maus tratos e destruição dos seus habitats. Porém, a fauna tem um papel essencial nos ecossistemas, pois ela participa dos fluxos ecológicos que mantêm a capacidade dos ambientes de estocar carbono, como: dispersão de sementes, controle de herbívoros e manutenção da estrutura das florestas. (Neves, 2022). Portanto, quando espécies são mortas, esses processos deixam de funcionar, reduzindo a resiliência dos ecossistemas e diminuindo a sua capacidade de mitigar o aquecimento global, contribuindo para as mudanças do clima.
Quadro 1: Ações e Impactos.
	Artigo
	Aspectos
	Impactos

	Art. 54
	- Emissões de CO₂, CH₄, óxidos de nitrogênio (NOx) e gases tóxicos, como queima de combustíveis fósseis como carvão, petróleo e gás natural.
- Fontes estacionárias e móveis, como emissão de fumaça de caldeira e veículos automotores.
	- Aumento do aquecimento global. - Acidificação dos oceanos;
- Redução da biodiversidade


	Art. 38 a 50
	- Agricultura extensiva; - Criação de gado;
- Urbanização;
- Exploração irregular, como o comercio ilegal de madeira.
	- Aquecimento regional e global; - Redução no volume de chuva;
- Interferência no ciclo hidrológico; 
- Degradação do solo.

	Art. 29 a 36
	- Matar, perseguir, capturar ou utilizar espécimes da fauna silvestre, sem permissão.
	- Comprometendo o processo de dispersão	de sementes e regeneração florestal, essenciais para o sequestro de carbono


Fonte: Autor, 2025.
4.1.4 Responsabilidade Jurídica quanto as Mudanças Climáticas
No Brasil, a responsabilidade por danos ambientais está garantida no artigo 225 da CF/88, a qual impõe ao poder público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. Além disso, o §3º do mesmo artigo afirma que as atividades consideradas prejudicais ao meio ambiente sujeitarão os infratores, sejam pessoas físicas ou jurídicas, às sanções penais e administrativas, independentemente da reparação do dano. 
Outro sim, a lei n° 9.605/98, no seu artigo 3°, parágrafo único, estabelece que as pessoas físicas e jurídicas podem ser responsabilizadas por tríplice responsabilidade ambiental pelos danos ambientais os quais contribuam direta ou indiretamente para impactos climáticos. A lei brasileira adota a teoria da responsabilidade civil objetiva, na qual não é necessário comprovar a culpa do agente para a reparação dos danos ambientais. Esse direcionamento é estabelecido na lei n° 6.938/81 que amplia e facilita as possibilidades de responsabilização do infrator.
No que se refere às mudanças climáticas, a lei foi concebida para punir infrações ambientais clássicas (desmatamento, poluição, crimes contra a fauna e flora), não para lidar com fenômenos globais e difusos como as emissões de gases de efeito estufa. A principais barreiras e ausência de lei climática específica, para integrar e consolidar as diversas normas existentes sobre o tema. Apesar de ser um marco importante, a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), instituída pela lei nº 12.187/2009, a sua efetividade depende de regulamentações infralegais e de ações governamentais. (De Oliveira et al., 2025). Além disso, a lei é anterior ao Acordo de Paris e a outros instrumentos de governança climática atuais. Embora o país tenha metas de redução de emissões, a incorporação jurídica interna é limitada e enfrenta resistências políticas, o que prejudica a credibilidade e a eficácia das ações climáticas.
Neste cenário, a causalidade é difusa e os efeitos são amplos e cumulativos. A aplicação dessa teoria é desafiadora, devido à dificuldade em atribuir diretamente a emissão ou omissão específica a um dano à mudança no clima, o que compromete a responsabilização objetiva. (De Oliveira et al., 2025).
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A lei n° 9.605/1998 é um instrumento relevante para prevenir e punir condutas que contribuem para o agravamento da crise climática, embora não tenha sido criada para lidar com o tema. Elaborada antes do debate global sobre a mudança do clima, a norma não aborda de forma explícita a emissão de gases de efeito estufa, tampouco aborda de maneira integrada a responsabilidade das ações que contribuem para o aquecimento global. Essa lacuna dificulta estabelecer o nexo causal e compromete a aplicabilidade da pena. Desta forma, a sua efetiva utilização necessita ser articulada com políticas públicas, acordos internacionais, ações governamentais e marcos normativos para enfrentar o desafio das mudanças climáticas.
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